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    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3383 PAU DOS FERROS/RN, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 

                                                                                               

 

SEDUC inicia matrícula para rede municipal de ensino. 

 
  
As matrículas devem ser realizadas em cada 
unidade escolar de acordo com as datas: 
- 09 a 30 de dezembro de 2022 - Renovação de 
matrículas 
- 03 a 14 de janeiro de 2023 - Matrículas de novos 
estudantes 
 
Para a realização da matrícula serão necessários 
os seguintes documentos: 
Xerox certidão do nascimento; 
Cartão do SUS; 
CPF e RG do (a) estudante; 
Cartão do Bolsa Família; 
Carteira de vacina; 
Comprovante de Residência; 
RG e CPF dos pais e/ou responsáveis; 
Número do NIS do (a) estudante (opcional); 
01 pasta individual do (a) aluno (a); 
02 fotos 3x4. 
 
TEXTO: ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
IMAGEM: ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

  

  

  

  

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 
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REPÚBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 032, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1572/2017 – que dispõe sobre as 

viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo 

Municipal. 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. KÉCIO LEOCÁRDIO DO RÊGO, Controlador 

Interno da Câmara Municipal, matrícula sob nº 120.237-5, 02 (duas) diárias, no valor 

total de R$ 600,00 (seiscentos reais), referente aos dias de 02 a 03 de fevereiro de 

2023 para que o mesmo possa se deslocar até a cidade de Martins/RN, a fim de 

participar do curso SIAFIC 2023 – Transparência Pública e Obrigações Legais. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

 

JOSÉ ALVES BENTO 

                                                          PRESIDENTE  

PUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

CÂMARA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.01.10.0002 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no 

uso de suas atribuições considerou-se a necessidade de Contratação de empresa para 

fornecimento de internet, a fim de atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência. 

 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, inc. II 

da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio 

de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado. 

 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93: 

 

II – “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea “a”, do inciso II do Artigo anterior, e pra 

alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez”. 

 

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 

empresa, BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A, CNPJ: 04.601.397/0001-

28, com o valor de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), levando-se em consideração a 

melhor proposta ofertada, de acordo com as cotações de preços apresentadas pelo mercado. 

 

Pau dos Ferros/RN, 27 de janeiro de 2023. 

 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032023 

(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de ADESÃO 
A FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE - FECAM/RN para representar as Câmaras Municipais do Estado do RN,  
procurando por todos os meios, integrá-las, defendendo os seus interesses, 



PAU DOS FERROS, 30 DE JANEIRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 6 

                                Diário Oficial do Município 

 

assistindo e assessorando os vereadores, de modo, a que ambos se integrem 
nos objetivos comuns de servir as comunidades e buscando o desenvolvimento 
integrado ao Estado do Rio Grande do Norte. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 

25, caput, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 
n° 9.648, de 27 de maio de 1998, que reza:  

 
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição [...]. 
 

 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação para a prestação do 

serviço acima citado. Dessa forma, estamos adjudicando o processo em favor da 
empresa, FEDERACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, CNPJ: 07.319.675/0001-47, com o valor total de R$ 13.944,00 
(treze mil novecentos e quarenta e quarto reais). 

 
 
 

Pau dos Ferros/RN, 30 de janeiro de 2023. 
 
 

JOSÉ ALVES BENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0004 

 

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 14/02/2023, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2023-0004, tipo menor preço, que tem como objeto 

a Contratação de empresa especializada em locação de veículos com motorista para 

implementação e desenvolvimento do projeto “coleta seletiva para a comunidade 
do perímetro irrigado: cuidando dos resíduos da comunidade e gerando 

oportunidades”, o qual se dará por meio do Convênio FUNASA n° 919773/2021, de 

acordo com o que determina a legislação vigente. O certame será realizado por meio do 
portal de compras públicas, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David Jhenison Soares 
Fernandes. 

 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 

CPL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com.  

 
 

Pau dos Ferros – RN, 30 de janeiro de 2023. 

 
DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2022-0079 – 2ª CHAMADA  

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público o resultado do Pregão Eletrônico n° 6/2022-0079 – 2ª CHAMADA  

Objeto da Licitação: O presente Termo de Referência tem por objeto a 
aquisição de peças de pulverizadores motorizados, para unidades administrativas do 
município de Pau dos Ferros/RN, conforme especificações e quantitativos constantes 
na solicitação de despesa em anexo. 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

MRO LTDA- CNPJ: 46.851.562/0001-40 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 4 ; 
totalizando o valor de R$ 12.252,72 (doze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e dois centavos).. 

 
A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame 
homologado pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme 
resultado indicado no quadro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

MRO LTDA- CNPJ: 46.851.562/0001-40 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 4 ; 
totalizando o valor de R$ 12.252,72 (doze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e dois centavos).. 

 
O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no 
horário de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 30 de janeiro de 2023 
 
  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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PREGOEIRO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO 

  

                 O Município de Pau dos Ferros – RN, através de seu pregoeiro, torna 
público a todos os interessados no Pregão Eletrônico – SRP n° 6/2023-0002, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de acesso a 
link de internet (via fibra) e locação de câmeras de videomonitoramento, 
incluindo todos os equipamentos necessários para perfeita operação dos 
serviços, instalações e configuração, destinado ao atendimento das 
necessidades Administrativas das diversas Secretarias, bem como da 
segurança pública deste município, que está SUSPENSO para que possa ser 
corrigido problemas técnicos no portal de compras públicas, no qual é realizado o 
certame. A nova data de abertura do certame, será divulgada logo após sanado o 
problema, sem prejuízos para os interessados. 
  
                Justificamos a suspensão do presente certame, haja vista a identificação de 
inconsistência na importação dos dados pelo sistema usado pela Prefeitura Municipal 
de Pau dos Ferros/RN, para o site www.portaldecompraspublicas.com.br, site que 
se realizará a licitação, sendo publicado com a Adjudicação por item, quando o correto 
seria por Lote. 
  

  O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

  

Pau dos Ferros – RN, 30 de janeiro de 2023 

  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PREGOEIRO 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO 
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Portaria Nº 010/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, Gerente Executivo de 

Trânsito deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 

01 de fevereiro de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 

01 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DA 

1ª REUNIÃO DE 2023, PARA PLANEJAMENTO DE AÇÕES ENTRE OS GESTORES 

DE TRÂNSITO. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

___________________________________________________________________ 
 

Portaria Nº 011/2022, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Coordenador de Divisão de 

Engenharia de Tráfego deste Município, para suprir as despesas da viagem que 

acontecerá no dia 01 de fevereiro de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Mossoró/RN, 1 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de R$ 

90,00 (noventa reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de PARTICIPAR DA 1ª REUNIÃO DE 2023, PARA PLANEJAMENTO DE 

AÇÕES ENTRE OS GESTORES DE TRÂNSITO. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 
 

Portaria Nº 074/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 de Janeiro de 2023, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o 

valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 075/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 a 31 de 

Janeiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 

(duas) diárias, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que 

o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 076/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 a 31 de Janeiro de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 077/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Janeiro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 078/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Janeiro 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 079/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 28 de Janeiro 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 080/2023 - SESAU/PMPF 
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Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 de Janeiro 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 081/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 a 31 de 

Janeiro 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 90,00 (noventa reais). Justificamos que o 
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deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 082/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 a 31 de Janeiro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 

diária, com o valor total de R$ 90,00 (noventa reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

 


